
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CNPJ 83.021.824/0001-75 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2016 

MAURI JOSÉ ZUCCO, Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo com o 

Decreto Municipal nº 3.144/2002, de 04 de fevereiro de 2002, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que se encontram abertas as inscrições para o processo seletivo de candidatos para 

Contratação de Profissionais de acordo com Lei Municipal nº 1964, de 13 de novembro de 2013, bem 

como as Leis nº 2.077 de 18 de Junho de 2015; nº 2.078 de 18 de Junho de 2015 e Lei 2.079 de 22 de Junho 

de 2015 e da lei 2.130 de 16 fevereiro de 2016. 

O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, IX, da Constituição Federal e 

pela legislação municipal pertinente. 

É de responsabilidade do candidato o conhecimento da legislação mencionada no item anterior e 

outras determinações referentes ao Processo Seletivo para certificar-se de que possui todas as condições e 

pré- requisitos para prestar as provas e documentos necessários exigidos para o emprego público por 

ocasião da nomeação se aprovado e convocado. 

A inscrição no Processo Seletivo implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital. 

O Processo Seletivo será regido por este Edital, supervisionado por Comissão de 

Acompanhamento designada pela Administração Municipal e executado em todas as suas fases pela 

CURSIVA, Assessoria e Consultoria. 

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 

Processo Seletivo dar-se-á com a afixação no Mural Público e também na internet, pelos sites 

www.cursivani.com.br e www.coronelfreitas.sc.gov.br. 

 

CAPITULO I – CARGO E VAGAS 

 

1.1 DAS VAGAS: 

 

1.1.1 O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas legais existentes, de acordo com a tabela 

de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do certame. 

 

1.2 TABELA DE CARGOS 

 

 

http://www.cursivani.com.br/
http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/
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CARGO 

 

Vagas 

Carga 

Horária 

 

Vencimentos 

Habilitação 

Exigida 

Valor da 

Inscrição 

 

Agente Comunitário de Saúde 

Micro Áreas 

- Bairro Grambel e parte do Passo da 

Areia, na imediações da APAE. 

- Loteamento Cinquentenário 

- Loteamento Di Bernardo 

 

 

 

01 

 

01 

01 

 

 

 

40h 

 

 

 

 

 

R$ 1.212,33 

 

Nível 

Fundamental 

Completo 

 

 

R$ 40,00 

 

Agente de Combate à Endemias 

 

02 

 

40h 

 

R$ 1.212,33 

 

Nível 

Fundamental 

Completo 

 

R$ 40,00 

  

 

 

1.3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 

1.3.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 

 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1. A inscrição no PROCESSO SELETIVO implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo 

candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 

 

2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de 

realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário. 

 

2.3. Da Inscrição 

 

2.3.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir do dia 18 de março de 2016 até o dia 28 de 

março de 2016. 

 

2.3.2. A CURSIVA Assessoria e Consultoria não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet 

não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados. 

 

2.3.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 

pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 

 

2.3.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 

autoatendimento, até as 15hs do dia 28 de março de 2016, via DEPÓSITO IDENTIFICADO (NÃO será 

aceito pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque ou transferência entre contas). 

 

2.3.5. O pagamento da inscrição (de acordo com o valor correspondente ao cargo) deverá ser efetuado por 

meio de DEPÓSITO IDENTIFICADO, até as 15hs do dia 28 de março de 2016. 
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DADOS PARA O DEPÓSITO 

Banco do Brasil 

Favorecido: Prefeitura Municipal de Coronel Freitas - SC 

CNPJ: 83.021.824/0001-75 

AGENCIA: 2006-0 

CONTA CORRENTE: 111.954-0 

 

2.3.6. A CURSIVA Assessoria e Consultoria, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de 

pagamento com data posterior ao dia 28 de março de 2016. As solicitações de inscrições realizadas com 

pagamento após esta data não serão acatadas. 

 

2.3.7. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa CURSIVA 

Assessoria e Consultoria, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor 

estipulado neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve 

remeter a empresa responsável cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 

informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei. 

 

2.3.8. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, 

deverão verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 

 

2.4. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da contratação: 

 

a) Ser brasileiro nos termos da Constituição Federal;  

b) Comprovar o grau de escolaridade exigido para o Emprego;  

c) Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;  

d) Estar quite com obrigações civis, militares e eleitorais;  

e) Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 

masculino;  

f) Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do Emprego;  

g) Comprovar idoneidade moral;  

             h) Possuir a idade mínima de 18 (dezoito) anos ou estar emancipado;  

             i) Demais exigência contidas no Edital.  

 

2.4.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos 

acima elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida 

pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo. 

 

2.5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO: 

 

2.5.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, extemporâneas 

e/ou condicionais. 

 

2.5.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 

condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de 

cargo/emprego após o pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a 

realização do Processo Seletivo. 

 

2.5.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 

pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e 

pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CNPJ 83.021.824/0001-75 
 
por Lei Federal, são válidos como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CRA, 

CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula 

de Identidade para Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou 

com foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 

 

2.5.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 

carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer 

outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não-identificáveis. 

 

2.5.5. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá 

não ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 

 

2.5.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 

Pessoa Física, regularizado. 

 

2.5.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, 

Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo 

número antes do término do período de inscrições. 

 

2.5.8. Ao efetivar sua inscrição, o candidato assume inteira responsabilidade por todas as informações 

constantes na ficha de inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as 

exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento ou 

falta de informação. 

 

2.5.9. Qualquer declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição determinará o 

cancelamento da inscrição e tornarão nulos todos os atos decorrentes dessa inscrição, em qualquer época, 

podendo o candidato responder as consequências legais. 

 

2.6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 

2.6.1. Em 29 de abril de 2016 será divulgado edital de homologação preliminar das inscrições. 

 

2.6.2. O candidato deverá acompanhar esse edital, bem como a relação de candidatos homologados para 

confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não 

poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 

 

2.6.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Processo 

Seletivo, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 

 

2.6.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, 

diretamente pelo site www.cursivani.com.br ou ainda no Mural Público do Município. 

 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, para os 

cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 

5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 

Constituição Federal e Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003. 
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3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 

“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via Sedex, até o último dia das inscrições, 

para o endereço da CURSIVA Assessoria e Consultoria - Rua Anir Zauza, 136, Sala 01 - Bairro Centro - 

CEP 89818-000 – Nova Itaberaba/SC, os seguintes documentos: 

 

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, 

atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência; 

 

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade 

de condição especial e/ou prova especial, se for o caso (conforme modelo do Anexo IV deste Edital). Os 

pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para verificação das 

possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 

determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não 

tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na 

Ficha de Inscrição. 

 

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 

3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais serão atendidas obedecendo a 

critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 

3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 

com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, 

aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 

os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 

 

3.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e 

complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 

 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 

 

4.1. Para todos os cargos, o Processo Seletivo constará de PROVA OBJETIVA, de caráter 

eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis 

com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 

 

4.2. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na 

nota final da prova objetiva. 

 

4.3 – PONTUAÇÃO E ÁREAS DO CONHECIMENTO 

 

 

CARGO 

 

PROVA 

 

AREA DE 

CONHECIMENTO 

 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

 

PESO 

TOTAL 
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Agente Comunitário de 

Saúde e Agente de 

Combate à Endemais 

 

 

 

 

 

 

OBJETIVA 

 

Português 

 

Matemática  

 

Conhecimentos 

gerais 

 

Conhecimentos 

específicos 

 

05 

 

05 

 

05 

 

 

10 

 

0,4 

 

0,4 

 

0,4 

 

 

0,4 

 

2,0 

 

2,0 

 

2,0 

 

 

4,0 

     10,00 

4.4. Os pontos por área de conhecimento correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de 

cada questão da mesma. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada 

área de conhecimento. 

 

4.5. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido 

à prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 

hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 

 

4.6. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de 

identidade. 

 

4.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 

originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser 

submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 

formulário próprio. 

 

4.8. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova documento de identificação com foto. 

 

4.9. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

 

4.10. No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e entrar ou permanecer com 

armas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 

similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou 

qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma deverá depositá-la 

na coordenação e os demais dispositivos eletrônicos deverão ser depositado sem lugar determinado pelos 

fiscais de sala até o final das provas. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação do 

candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 

 

4.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar 

acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 

criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá compensação do 

tempo de amamentação ao tempo da prova da candidata. 

 

4.12. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e 

seus auxiliares ou autoridades presentes; 
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b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou 

terceiros, bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 

d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 

4.13. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial 

(caso necessário). 

 

4.14. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 

comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

 

4.15. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado 

reprovado. 

 

4.16. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 

luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que 

lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado 

ou nova prova. 

 

4.17. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os 

seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento de 

Identidade, e uma garrafa de água transparente. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer outros 

objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em local indicado pelo 

fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob inteira responsabilidade do mesmo. 

 

CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 

 

5.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos será aplicada em 03/04/2016, em local e horário a serem 

divulgados quando da homologação definitiva das inscrições em 31/03/2016. 

 

5.2. O Município reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de 

necessidade, sendo que essa alteração será publicada no site da empresa www.cursivani.com.br e no site 

do município www.coronelfreitas.sc.gov.br.com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da realização das 

mesmas. 

 

5.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos referentes a este Processo Seletivo, 

através do site da empresa e do mural público municipal, bem como de obter as informações necessárias 

pelo site, email ou por telefone da empresa CURSIVA Assessoria e Consultoria. 

 

5.4. Os programas da prova objetiva de cada cargo são os constantes no Anexo II do presente Edital. 

 

5.5. Na Prova de Português não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583 de 

29 de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa). 

 

5.6. O tempo de duração da prova objetiva será de até 03 horas. 

 

5.7. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 

das provas, munidos de caneta esferográfica preta de ponta grossa. 

 

http://www.cursivani.com.br/
http://www.entrerios.sc.gov.br/
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5.8. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 30 (trinta) 

minutos contados do seu efetivo início. 

 

5.9. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 

calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 

consulta. 

 

5.10. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo, a CURSIVA Assessoria 

e Consultoria poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de 

alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 

 

5.11. Para a abertura do malote de provas, bem como o envelope contendo as mesmas, serão selecionados 

ao esmo 3 (três) candidatos, presentes na respectiva sala em que será realizada a prova, para verificar a 

inviolabilidade dos mesmos. Os seus nomes, bem como sua assinatura constará no termo de abertura do 

lacre das provas.  

 

5.12. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 

chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO 

DE RESPOSTAS. 

 

5.13. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE 

RESPOSTAS o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com 

bastante atenção. Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o 

único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. É obrigação do 

candidato conferir seus dados no cartão de respostas e assinar no local indicado. A não entrega do 

cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura 

no cartão poderá também implicar na eliminação do candidato do certame. 

 

5.14. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com 

as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura 

ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 

 

5.15. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 

questões. 

 

5.16. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 

respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo pela empresa responsável 

pelo certame. 

 

5.17. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito 

oficial. 

 

5.18. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das 

provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do 

Processo Seletivo. 

 

5.19. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no 

recinto, a fim de assinar todos os cartões resposta e lacrar o envelope dos mesmos. O nome destes, com 

suas devidas assinaturas constarão no termo de lacre. 
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5.20. O gabarito das provas, bem como o caderno de provas estará disponível no site da empresa, 

www.cursivani.com.br a partir das 20 horas do dia 03 de abril de 2016 e no site da prefeitura 

www.coronelfreitas.sc.gov.br no dia 04 de abril de 2016. 

 

CAPÍTULO VI - DOS RECURSOS 

 

6.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 

b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 

c) Aos resultados parciais e finais do Processo Seletivo. 

 

6.2. Todos os recursos deverão ser interpostos de acordo com os prazos, em até 02 (dois) dias, divulgados 

por edital de cada evento. 

 

6.3. Os recursos deverão ser protocolados por meio do formulário eletrônico disponibilizado no site da empresa 

no prazo estipulado por Edital. 

 

6.4. Cada questionamento deverá circunstanciar a exposição a respeito das questões, pontos ou títulos 

para as quais, em face às normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou 

do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos, bem como as razões do 

pedido de revisão e o total dos pontos pleiteados. 

 

6.5. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem. 

 

6.6. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 

inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 

 

6.7. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax e e-mail ou 

em desacordo com este Edital. 

 

6.8. A CURSIVA Assessoria e Consultoria não se responsabiliza por recurso não recebido por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores 

de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados ou a impressão dos documentos 

solicitados. 

 

6.9. Em caso de haver questões que possam ser anuladas por decisão da Comissão Executora, estas serão 

consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independente de terem recorrido, 

quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já receberam a pontuação. 

 

6.10. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 

acordo com a alteração. 

 

6.11. É de responsabilidade do candidato o correto preenchimento de todos os dados solicitados nos 

formulários eletrônicos de quaisquer dos recursos previstos para este Processo Seletivo. Os recursos que 

não estejam com todos os dados solicitados devidamente preenchidos, não serão aceitos. 

 

6.12. Os recursos serão analisados individualmente, porém as respostas serão divulgadas por questão e 

não direcionadas a cada candidato. 

 

CAPÍTULO VII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

http://www.entrerios.sc.gov.br/
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7.1. A classificação final do Processo Seletivo será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos 

aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a 

primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda 

somente a pontuação destes últimos, se houver aprovados. 

 

7.2. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 

com os seguintes critérios: 

7.2.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso será 

utilizado o critério da maior idade. 

 

7.2.2. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme 

segue: 

 

7.2.2.1. Para todos os cargos  

a) obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 

b) obtiver maior nota em português; 

c) obtiver maior nota em raciocínio lógico matemático; 

d) obtiver maior nota em conhecimentos gerais; 

e) maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 

 

7.3. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 

através do de sorteio público, em local e data a ser definida pela empresa organizadora do certame. 

 

CAPÍTULO VIII - DA ADMISSÃO DAS VAGAS 

8.1. As vagas serão preenchidas, obedecendo, rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos 

aprovados. 

 

8.2.  Caso venha a mudar de endereço ou telefone mencionado no ato da inscrição do processo seletivo, o 

candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereço/telefone) 

atualizados, protocolando na prefeitura de Coronel Freitas/SC. 

 

8.3. O candidato que não comprovar a formação mínima exigida para o cargo pretendido, na data da 

admissão, será desclassificado. 

 

8.4. O candidato convocado, e que estiver apto à admissão, deverá apresentar documentação 

comprobatória das condições previstas na inscrição e dos requisitos estabelecidos na legislação 

municipal. 

 

8.5. A não apresentação da documentação comprobatória até a data marcada para admissão implicará na 

desistência tácita do candidato convocado. 

 

8.6. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de contratação, a posse no cargo só lhes será deferida 

no caso de exibirem: 

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital 

acompanhada de fotocópia; 

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do 

Município ou ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para 

o exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 
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c) declaração por escrito, sob as penas da lei, que não encontra-se inserido nas vedações do Art., 

2º, da Lei Complementar nº 106, de 18.12.2013 - Lei da Ficha Limpa Municipal; 

d) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina 

a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 

8.7. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 

Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 

das atribuições do cargo. 

 

8.8. Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de 

Coronel Freitas/SC, podendo ser na sede, distritos, bairros e/ou localidades, de acordo com as 

necessidades da administração do município. 

 

8.9. A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no Órgão Oficial do Município (mural) e 

no site oficial do Município de Coronel Freitas/SC e outra forma que se julgar necessária, sem prejuízo do 

contato telefônico ou por correio eletrônico. 

 

8.10. O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para 

assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo, ficando o Poder 

Público autorizado ao chamamento do candidato subsequentemente classificado. 

 

8.11. O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso 

desclassificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

 

8.12. A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de 

inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, 

importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros 

procedimentos legais. 

 

8.13. Os cartões resposta deste Processo Seletivo serão arquivados pela instituição responsável pela 

elaboração e correção das provas. 

 

 

CAPÍTULO IX – CRONOGRAMA 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PERÍODO 

1 - Prazo de Inscrições 18/03 à 28/03/2016 

 2- Prazo para enviar documentação para isenção da taxa de Inscrição 18/03 à 23/03/2016 

 3- Prazo para envio de documentos - Pessoas com Deficiência  18/03 à 23/03/2016 

 4- Homologação dos pedidos: - Isenção da Taxa de inscrição  

                                                       -Pessoas com Deficiência 

24/03/2016 
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5- Homologação Preliminar dos Candidatos 29/03/2016 

 6– Prazo para recursos à Homologação Preliminar das Inscrições 29/03 à 30/03/2016 

7- Homologação Definitiva dos Candidatos 31/03/2016 

8- Ensalamento 31/03/2016 

9 - Prova Objetiva 03/04/2016 

 10- Gabarito Preliminar 03/04/216 a partir das 20h 

 11– Prazo para recursos ao Gabarito preliminar 04/04 à 05/04 

12- Gabarito Definitivo 07/04/2016 

13 - Classificação Preliminar 07/04/2016 

14 - Prazo para Recursos à Classificação Preliminar 07/04 à 08/04/2016 

 15-  Classificação Definitiva 11/04/2016 

 16- Homologação do Processo Seletivo 12/04/2016 

*Sujeito a alterações. 

 

 

 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. Não poderão participar do Processo Seletivo, os membros da comissão especial do processo seletivo 

e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes 

consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 

10.2. A inexatidão das informações falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 

posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição. 

 

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Coronel Freitas em conjunto com a CURSIVA 

Assessoria e Consultoria. 
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10.4. O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação do 

resultado final com a respectiva classificação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração. 

 

10.5. Integram o presente Edital: 

Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 

Anexo II - Conteúdos Programáticos; 

Anexo III - Modelo de Requerimento – Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição; 

Anexo IV – Requerimento Pessoas com Deficiência;  

 

Coronel Freitas, 18 de março de 2016. 

 

 

MAURI JOSÉ ZUCCO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 

 ATRIBUIÇÕES – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 Realizar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares 

ou comunitárias, individuais ou coletivas, sob supervisão subordinação do gestor local do SUS (a 

Secretaria Municipal de Saúde), de acordo com a competência definida pelo Ministério da Saúde. 

ATRIBUIÇÕES – AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

 Compete ao agente de controle de endemias o exercício de atividades de vigilância, prevenção e 

controle de doenças endêmicas e infectocontagiosas. 

 Realizar a promoção da saúde, mediante ações de vigilância de endemias e de seus vetores, 

inclusive, se for o caso, fazendo uso e aplicação de substâncias químicas, abrangendo atividades 

de execução de programas de saúde desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e 

sob supervisão da secretaria municipal de saúde.  

 Atualizar cadastro de imóveis, por intermédio do reconhecimento geográfico, e o levantamento 

de pontos estratégicos.  

 Realizar pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índices e descobrimento de focos. 

Identificar e inspecionar criadouros para identificar as formas imaturas (larvas) dos vetores.  

 Eliminar criadouros do mosquito em todos os imóveis. Visitar e orientar moradores e 

responsáveis para a eliminação e/ou proteção de possíveis criadouros.  

 Executar a aplicação focal e residual, quando indicado, como medida complementar ao controle 

mecânico, aplicando os larvicidas indicados conforme orientação técnica. 

 Registrar os formulários específicos as informações referentes às atividades executadas em 

campo.  

 Atuar junto aos domicílios, informando os seus moradores sobre a doença, seus sintomas e riscos, 

o agente transmissor e medidas de prevenção.  
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

I. Português: Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábica, pontuação, hífen, 

sinônimo, acentuação gráfica, crase. Morfologia; classes de palavras. 

II. Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas. 

Probabilidades. 

III. Conhecimentos gerais: Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, 

sociais, culturais e atualidades a nível municipal, estadual e nacional. 

IV. Conhecimentos Específicos: Conhecimentos básicos sobre a atuação dos Agentes Comunitários de 

Saúde; ações de saneamento e de prevenção à moléstias; mosquito Aedes aegypti, prevenção e correção das 

condições e riscos à saúde da população; conhecimento acerca da Estratégia de Saúde da Família – ESF e 

da estratégia de Agentes Comunitários de Saúde – PACS; campanhas de vacinação e de imunização e 

sobre outras ações e serviços de saúde pública, além de conhecimento da legislação aplicável aos 

servidores públicos Municipais. Conhecimentos básicos e elementares relativos à Constituição Federal, 

especialmente artigos 196 a 198, Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, Lei Orgânica do 

Município (artigos relacionados à saúde), normas de saúde pública, emanadas por colegiados específicos 

ou por órgãos governamentais de saúde, quando pertinentes à ação dos Agentes Comunitários de Saúde 

– PACS e à estratégia de Saúde da Família – ESF, especialmente a Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 

2011 – Política Nacional de Atenção Básica (do Ministério da Saúde) e de outras normas aplicáveis á 

operacionalização da estratégia de Saúde da Família e de Agentes Comunitários de Saúde; 

conhecimentos básicos inerentes à área de atuação; conhecimentos básicos acerca de medidas preventivas 

para endemias recorrentes em todas as fases da vida das pessoas, especialmente nos termos das 

orientações do Ministério da Saúde; campanhas de saúde e educação em saúde pública; esquema vacinal 

para as pessoas (em todas as faixas etárias); conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e 

social no ambiente de trabalho; conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre 

eles, com as autoridades e com a comunidade; conhecimentos acerca da abordagem nas visitas 

domiciliares e no relacionamento com as pessoas, as famílias e as comunidades da micro área de atuação; 

conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições da função, Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI). 

 

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

I. Português: Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábica, pontuação, hífen, 

sinônimo, acentuação gráfica, crase. Morfologia. Classes de palavras. 

II. Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas. 

Probabilidades. 

III. Conhecimentos gerais: Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, 

sociais, culturais e atualidades a nível municipal, estadual e nacional. 
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IV. Conhecimentos Específicos: Vigilância, prevenção e controle de doenças endêmicas e 

infectocontagiosas. Prevenção e tratamento de doenças infecciosas; parasitas, recenseamento de animais; 

vigilâncias epidemiológica, sanitária e ambiental; mosquito Aedes aegypti, conhecimentos sobre Saúde 

Pública; Sistema Único de Saúde (SUS);  surtos endêmicos; ações de saneamento e de prevenção à 

moléstias; prevenção e correção das condições e riscos à saúde da população; conhecimentos básicos 

inerentes à área de atuação; conhecimentos básicos acerca de medidas preventivas para endemias 

recorrentes em todas as fases da vida das pessoas, especialmente nos termos das orientações do 

Ministério da Saúde; campanhas de saúde e educação em saúde pública; esquema vacinal para as pessoas 

(em todas as faixas etárias); conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no 

ambiente de trabalho; conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as 

autoridades e com a comunidade; conhecimentos sobre endemias, epidemias, Peste, Surtos e pandemias; 

conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições da função, Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.epsjv.fiocruz.br/index.php?Area=GlossarioTematico&MNU=LAVSA&ID_AreaTematica=32
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ANEXO III 

 

Da isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição para os doadores de sangue 

O candidato que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567/97 (Doador de Sangue) poderá 

requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição neste Processo Seletivo.   

Equipara-se a doador de sangue, a pessoa que integre a Associação de Doadores e que contribua, 

comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação.   

O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição deverá ser enviado digitalizado para a 

empresa responsável juntamente com os seguintes documentos:  

a) Cópia do requerimento de inscrição;  

b) Comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, de 

que o candidato é doador de sangue, relacionando o número e a data em que foram realizadas as 

doações, sendo que não poderá ser inferior a 03 (três) doações anuais. Para ter direito a isenção, o 

candidato deve comprovar que realizou, no mínimo, três doações no período de um ano;   

A empresa avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no site da empresa executora do certame 

conforme cronograma, no dia 24/03/2016, não sendo encaminhada resposta individual ao candidato, 

salvo se solicitado.   

Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos 

poderão participar do presente Processo Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até 

o dia 28/03/2016. 
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FORMULÁRIO PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – DOADORES DE SANGUE  

 

Para  

Comissão Organizadora do Processo Seletivo: 

Nome do Candidato (a): 

Numero da Inscrição: 

CPF:                                                                              RG: 

CARGO:  

 

De acordo com o item que rege as normas de inscrição do Edital do Processo Seletivo nº 02/2016 do 

Município de Coronel Freitas(SC), embasado na Lei Estadual nº. 10.567, de 07 de novembro de 1997, 

venho requerer a isenção por enquadrar-me na condição de doador de sangue.  

Comprovo ter realizado 03 doações de sangue, nos últimos 12 meses que antecederam a abertura do 

presente Edital, conforme documento anexo. 

DESCRIÇÃO DAS DOAÇÕES PARECER DA 

BANCA 

 (   ) Deferido 

(   ) Indeferido 

 (   ) Deferido 

(   ) Indeferido 

 (   ) Deferido 

(   ) Indeferido 

 

Pede deferimento.  

 

Coronel Freitas (SC), ____ de ________________ de______ 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do (a)Requerente 
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ANEXO IV 

 

REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Processo Seletivo: ________________________ Município/Órgão: _____________________ 

Nome do candidato: ______________________________________________________________ 

Nº da inscrição: _______________________ Cargo: ___________________________________ 

 

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO 

com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo):  

 

Tipo de deficiência de que é portador: ___________________________________________________ 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: __________________ 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _______________________________________________ 

 

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial 

ou não. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário)  

 

(___) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO 

ESPECIAL  

 

(___) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  

 

(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  

 

_____________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID.  

No caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER justificando sua necessidade junto a 

esse requerimento.  

 

 

(Datar e assinar) 

 

 

 


